
 

 

 

PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 0011-2024 

 

Dispõe sobre a Aprovação das Contas da 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, relativas ao 

Exercício Financeiro de 2021. 

 

 

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Guaratinguetá, relativas ao exercício financeiro de 2021. 

 

Art. 2º O disposto no art. 1º, deste Decreto-Legislativo, dá-se com a acolhida do 

PARECER exarado pelo Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 

Processo eTC-00007262.989.20-5e com observância do disposto no artigo 270, § 2º, da Resolução nº 493, 

de 8 de agosto de 2002 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaratinguetá. 

  

Art. 3º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, abril de 2024. 

 

 

 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 

“Fabrício da Aeronáutica” 

Relator Especial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Departamento Legislativo – FA/gm. 

 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100350035003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores: 

 

 

O presente Projeto de Decreto-Legislativo, que temos a grata satisfação 

de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo dar cumprimento ao disposto 

no art. 270, § 2º, da Resolução nº 493, de 8 de agosto de 2002 – Regimento Interno da Câmara Municipal 

da Estância Turística de Guaratinguetá. 

 

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 

pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, abril de 2024. 
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